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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. DR. JAZIEL) 

Criminaliza a conduta de quem ministra 
conteúdo nas dependências dos 
estabelecimentos de ensino relacionado a 
ideologia de gênero. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente, para criminalizar a conduta de quem, 

nas dependências dos estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, 

ministre conteúdo relacionado a ideologia de gênero. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 244-C: 

“Art. 244-C. Ministrar, nas dependências dos estabelecimentos 

de ensino, públicos ou privados, conteúdo relacionado a 

ideologia de gênero.  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. ” 

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Deve-se reconhecer que a problemática relacionada com a 

ideologia de gênero padece de comprovação científica, sendo, portanto, uma 
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questão de foro íntimo do indivíduo. Neste contexto, pontua-se que a 

Convenção Americana dos Direito Humanos, a qual o Brasil é signatário, é 

clara ao estabelecer que a educação moral das crianças e dos adolescentes é 

um direito dos pais.  Além disso, nosso ordenamento jurídico consagra o 

princípio da proteção integral das crianças e adolescentes, além de estabelecer 

a inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral de nossas crianças e de 

nossos adolescentes.  

Diante disso, propomos a presente legislativa com o objetivo de 

alterar a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente, para criminalizar a conduta de quem, nas dependências dos 

estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, ministre conteúdo 

relacionado a ideologia de gênero. Com isso, pretendemos, apenas, reafirma e 

garantir aos pais a educação moral dos seus filhos.  

Amparado nesses argumentos, conto com o apoio dos nobres 

pares para aprovar esta medida que contribuirá para a proteção de nossas 

crianças e adolescentes. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado DR. JAZIEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

9.975, de 23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 

utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

da unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, 

ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, 

com redação dada pela Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13440-8-maio-2017-784674-publicacaooriginal-152467-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
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§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 

localização e de funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, 

de 23/6/2000) 

  

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 

com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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